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ATA N.º 15/2024 – 28-05-2024 

 
 
 Aos vinte e oito dias do mês de maio de 2024, pelas 11,05 horas, na sala das sessões do 
Conselho Superior da Magistratura, reuniu-se o mesmo Conselho, em sessão da Secção de 
Acompanhamento e Ligação aos Tribunais do Conselho Permanente Ordinário, com a 
presença dos Excelentíssimos Senhores:  
 

PRESIDENTE Juiz Conselheiro Dr. Henrique Luís de Brito de Araújo 
VICE-PRESIDENTE Juiz Conselheiro Dr. Luís Miguel Ferreira de Azevedo Mendes 
VOGAIS ELEITOS PELOS 

MAGISTRADOS JUDICIAIS: 
Juíza Desembargadora Dra. Ana Isabel de Azeredo Rodrigues 
Coelho Fernandes da Silva; 
Juíza de Direito Dra. Rita Fabiana de Figueiredo e Castro da Mota 
Soares 

VOGAIS ELEITOS PELA 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA: 
Dr. António José Barradas Leitão;  
Prof. Doutor António Alberto Vieira Cura 

JUIZ SECRETÁRIO: Juíza de Direito Dra. Ana Cristina Dias Chambel Matias 
FUNCIONÁRIOS José Martins Cordeiro; 

Florbela Trindade; 
José António Carvalho Martins 

 
* 

Consigna-se que os Exmos. Senhores Presidente, Juiz Conselheiro Dr. Henrique Luís de 
Brito de Araújo, Vice-Presidente, Juiz Conselheiro Dr. Luís Miguel Ferreira de Azevedo Mendes, 
Juíza Desembargadora Dra. Ana Isabel de Azeredo Rodrigues Coelho Fernandes da Silva, Prof. 
Doutor António Alberto Vieira Cura, Dra. Rita Fabiana de Figueiredo e Castro da Mota Soares e o 
Dr. António José Barradas Leitão se encontram presentes na sala de reuniões deste Conselho. 

 
* 

 Seguidamente, o Excelentíssimo Presidente, Juiz Conselheiro Dr. Henrique Luís de Brito 
de Araújo determinou o início dos trabalhos, com a apreciação do seguinte ponto da Tabela de 
hoje.  
 

* 
 Aprovação da ata n.º 12/2024, do Permanente SALT de 30-04-2024 

1. – Pelo Exmo. Senhor Presidente foi submetido à apreciação o projeto da ata da sessão 
da Secção de Acompanhamento e Ligação aos Tribunais do Conselho Permanente de 30 de abril 
de 2024, nos termos do disposto no artigo 34.º, n.º 2, do Código de Procedimento Administrativo.  
 2. – Após a apreciação efetivada por todos os presentes foi deliberado aprovar a ata da 
sessão da Secção de Acompanhamento e Ligação aos Tribunais do Conselho Permanente de 30 
de abril de 2024. A deliberação de aprovação teve o voto favorável dos Exmos. Senhores 
Presidente, Juiz Conselheiro Dr. Henrique Luís de Brito de Araújo, Vice-Presidente, Juiz 
Conselheiro Dr. Luís Miguel Ferreira de Azevedo Mendes, Dr. António José Barradas Leitão, Prof. 
Doutor António Alberto Vieira Cura, Juíza Desembargadora Dra. Ana Isabel de Azeredo 
Rodrigues Coelho Fernandes da Silva e a Juíza de Direito Dra. Rita Fabiana de Figueiredo e Castro 
da Mota Soares.  

* 
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PER28-05-2024-0337 – 2024/DSQMJ/2063 - 
(DSQMJ) 

1.01 – Proc. 2024/DSQMJ/2063 – Pedido de 
dispensa para amamentação - Comarca 
dos Açores- Juízo local cível de Angra do 
Heroísmo 

 Apreciada a proposta do Exmo. Vogal Dr. Tiago Pereira na sequência do pedido de 
dispensa para amamentação requerido pela Exma. Senhora Juíza de Direito Dra. Tânia Raquel 
Freitas Soares de Pereira Pinto foi deliberado por unanimidade concordar com a mesma e 
deferir a pretendida dispensa para amamentação, nos termos requeridos, por constituir direito 
legalmente consagrado e porque, na configuração proposta, é também suscetível de causar 
menor prejuízo para o serviço. 
 

* 
PER28-05-2024-0338 – Recurso Hierárquico 
(DQJI) 

1.02 – Proc. 2024/OU/0005 – Recurso 
Hierárquico 

 Foi deliberado por unanimidade concordar com a proposta de decisão, que aqui se dá 
por integralmente reproduzida, apresentada pelo Exmo. Sr. Vogal Prof. Doutor António Vieira 
Cura em considerar improcedente o recurso interposto pelo Senhor Escrivão Adjunto Eugénio 
Luís Conde Simões do despacho do Senhor Secretário de Justiça (em regime de substituição) do 
Núcleo de Leiria da Secretaria do Tribunal Judicial da Comarca de Leiria. 
 

* 

PER28-05-2024-0339 – 2024/GAVPM/2131 - 
(GAVPM) 

1.03 – Proc. 2024/GAVPM/2131 – Ata com o 
parecer do Conselho de Gestão do Tribunal 
Judicial da Comarca de Viseu 

 Apreciada a ata com o parecer do Conselho de Gestão do Tribunal Judicial da Comarca 
de Viseu, relativo ao pedido de cedência das instalações sitas no r/c do Tribunal de Tondela para 
instalação dos serviços da ASAE foi deliberado por unanimidade tomar conhecimento da 
mesma, acompanhando as preocupações referidas na mesma, e comunicar o seu teor à Exma. 
Senhora Secretária de Estado Adjunta e da Justiça.  
 

* 

PER28-05-2024-0340 – 2024/GAVPM/2066 - 
(GAVPM) 

1.04 – Proc. 2024/GAVPM/2066 – Sindicato 
dos Funcionários Judiciais - Juízo Central 
Criminal do Funchal – Proc.º 7/22.7PEFUN - 
Greve Oficiais de Justiça 

 Apreciada a proposta do Exmo. Sr. Vogal Dr. Tiago Pereira na sequência do 
requerimento apresentado pelo Exmo. Sr. Presidente do Sindicato dos Funcionários Judiciais que 
vem solicitar a intervenção deste Conselho "no sentido de averiguar se o despacho da Exma. Juiz 
de Direito do Juiz 1 do Juízo Central Criminal do Funchal é legal" foi deliberado por unanimidade 
concordar com a mesma, que aqui se dá por integralmente reproduzida e rejeitar a pretensão 
formulada.  
 
 
 
 
 



 
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 

CONSELHO  PERMANENTE 
 

 
* 

PER28-05-2024-0341 – Recurso Hierárquico 
(DQJI) 

1.05 – Proc. 2024/OU/0004 – Recurso 
Hierárquico 

 Foi deliberado por unanimidade concordar com a proposta de decisão que aqui se dá 
por integralmente reproduzida, apresentada pela Exma. Sra. Vogal Dra. Rita Mota Soares em 
considerar improcedente o recurso interposto pela Senhora escrivã auxiliar Joana Balbina 
Alberto Domingues, do despacho proferido pelo Sr. secretário de justiça que, em 02.05.2024, 
indeferiu o requerimento de dispensa de serviço (para os dias 8, 23 e 24 de maio). 
 

* 
PER28-05-2024-0342 – 2023/DSQMJ/2808  
(DSQMJ) 

1.06 – Proc. 2023/DSQMJ/2808 – 
Prorrogação de Exclusividade 

 Apreciada a proposta da Exma. Sra. Vogal Dra. Rita Mota Soares na sequência do 
requerimento apresentado pelo Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal da Comarca de Braga que 
vem solicitar a este Conselho o prolongamento da exclusividade atribuída aos três juízes que 
compõem o tribunal coletivo do Processo n.º 140/12.3TELSB, que corre termos no Juízo Central 
Criminal de Braga – J6 foi deliberado por unanimidade concordar com a mesma e, 
consequentemente: 

- Informar que a exclusividade relativamente ao Exmo. Sr. Juiz António Pedro Leitão 
Ferreira já foi concedida até à prolação do acórdão; 

- Deferir o requerido e prorrogar a exclusividade aos dois Srs. Juízes adjuntos do referido 
coletivo, Drs. Pedro Filipe Gama da Silva e Maria Cristina Gonçalves Mendes de Magalhães Braz, 
até 31.03.2025, sem prejuízo de nessa altura se reavaliar esta situação; 

- Após o encerramento da audiência de julgamento, seja apresentado, semestralmente, 
um breve relatório do estado dos trabalhos; 

- Dar conhecimento desta deliberação ao Sr. Juiz Presidente do Tribunal Judicial da 
Comarca de Braga e aos Srs. Juízes António Pedro Leitão Ferreira, Pedro Filipe Gama da Silva e 
Maria Cristina Gonçalves Mendes de Magalhães Braz. 
 

* 

PER28-05-2024-0343 – 2024/DSQMJ/1737  
(DSQMJ) 

3.01 – Proc. 2024/DSQMJ/1737 – Comarca 
de Santarém - Distribuição de serviço, 
afetação, acumulação de funções e 
substituição de Juízes no Juízo local 
criminal de Torres Novas 

 Apreciada a proposta da Exma. Senhora Vogal Dra. Raquel Rolo, atento o requerimento 
apresentado pela  Exma. Senhora Juíza Presidente do Tribunal Judicial da Comarca de Santarém  
que, na sequência da publicação da Lei n.º 55/2021, de 13 de agosto e da entrada em vigor da 
Portaria n.º 86/2023, de 27 de Março, vem requerer a organização do serviço de natureza 
urgente do Juízo Local Criminal de Torres Novas em moldes idênticos ao que vem sendo 
realizado há vários anos foi deliberado por unanimidade solicitar ao Gabinete deste Conselho 
um parecer que deverá posteriormente ser apresentado para apreciação em Plenário. 
 

* 
PER28-05-2024-0343 – 2024/GAVPM/2000  
(GAVPM) 

3.02 – Proc. 2024/GAVPM/2000 – ASJP - 
Associação Sindical dos Juízes Portugueses 

 Apreciada a proposta da Exma. Senhora Vogal Dra. Raquel Rolo que sugere uma 
intervenção do Conselho Superior da Magistratura junto da «Comissão dos Direitos e 
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Prerrogativas da Advocacia», através da qual se assinale que o interlocutor próprio para 
qualquer violação dos direitos e prerrogativas dos Advogados cometida por Magistrados 
Judiciais é este Órgão, devendo quaisquer participações ser dirigidas ao mesmo e não aos 
titulares dos processos a que respeitam foi deliberado por unanimidade solicitar-se à Exma. 
Senhora Bastonária da Ordem dos Advogados para se pronunciar, querendo, sob esta proposta.  
 

* 
PER28-05-2024-0344 – 2024/GAVPM/1611 - 
(GAVPM) 

3.03 – Proc. 2024/GAVPM/1611 – Exposição 

 Apreciada a resposta da Exma. Senhora Juíza de Direito Dra. Sara Patrícia Oliveira da 
Costa, na sequência da deliberação tomada na SALTJ do Conselho Permanente de 30-04-2024, 
foi deliberado por unanimidade tomar conhecimento da mesma e manter o arquivamento do 
presente procedimento. 
 

* 

PER28-05-2024-0345 – 2024/GAVPM/1783 - 
(GAVPM) 

3.04 – Proc. 2024/GAVPM/1783 – Juízo de 
Competência Genérica de Oliveira de 
Frades do Tribunal Judicial da Comarca de 
Viseu - criação de nova espécie de tipos de 
processo na área de família e menores de 
idade 

 Apreciada a proposta do Exmo. Senhor Vogal Dr. Júlio Gantes atento o pedido da Exma. 
Senhora Juíza de Direito Dra. Ana Raquel Tavares Batista em funções no Juízo de Competência 
Genérica de Oliveira de Frades, do Tribunal Judicial da Comarca de Viseu, que pretende que seja 
criada uma nova espécie de tipo de processos por lhe ter surgido a necessidade de autuar no 
âmbito de um processo de família e menores de idade, como desacordo entre progenitores" – 
art.º 44.º do RGPTC e solicitada a intervenção dos técnicos de informática lhe ter sido referido 
que não podia ser satisfeito o seu pedido por inexistir tal espécie, foi deliberado por 
unanimidade concordar com a proposta da Senhora Juiz Presidente do Tribunal Judicial da 
Comarca de Viseu, que considera desnecessária a criação da espécie pretendida pela Senhora 
Juiz do Juízo de Competência Genérica de Oliveira de Frades e propõe a criação da respeitante à 
dispensa do consentimento para a adoção, que aqui se dá por integralmente reproduzida. 
 

* 
PER28-05-2024-0346 – 2024/GAVPM/0479 - 
(GAVPM) 

3.05 – Proc. 2024/GAVPM/0479 – 
Procuradoria Europeia 

 Apreciado o requerimento apresentado pelo Exmo. Senhor Procurador Europeu 
Delegado Dr. Rui Correia Marques que vem solicitar a este Conselho a realização das diligências 
necessárias para serem efetuadas alterações ao Citius que acomodem a existência 
concomitante de duas Procuradorias não só ao nível dos Tribunais Superiores como também ao 
nível de todas as Comarcas no que se refere às fases de Instrução e de Julgamento, sugerindo 
ainda a nomeação de um Ponto de Contacto para a Procuradoria Europeia junto deste Conselho 
foi deliberado por unanimidade tomar conhecimento e nomear como ponto de contacto o Exmo. 
Senhor Ponto de Contacto em Matéria Penal deste Conselho, o Exmo. Sr. Dr. Francisco José 
Bordalo Lopes Henriques, dando-se conhecimento desta deliberação ao Exmo. Senhor 
Procurador Europeu Delegado Dr. Rui Correia Marques. 
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* 

PER28-05-2024-0347 – 2024/GAVPM/2160 - 
(GAVPM) 

3.06 – Proc. 2024/GAVPM/2160 – Tribunal 
da Relação de Lisboa - 3ª secção - 
Comunicação de decisão Conflito de 
Competência XX/XX.XXXXXXX 

 Apreciada a comunicação de decisão do Tribunal de Relação de Lisboa nos autos de 
Conflito de Competência n.º XX/XX.XXXXXXXXXX foi deliberado por unanimidade tomar 
conhecimento da mesma, dando-se igualmente conhecimento desta deliberação aos serviços 
de inspeção deste Conselho para futura apreciação em sede inspetiva. 
 

* 
 Pelas 12,30 horas foi por Sua Excelência, o Senhor Presidente do Conselho Superior da 
Magistratura, declarada encerrada a sessão. 
 

* 
Para constar, se lavrou a presente ata a qual, após aprovada, vai ser assinada. ---------- 


